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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO - ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 118/2024 

 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA, entidade jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 

83.755.850/0001-27, estabelecido à Rua Jeremias Alves da Rocha,nº. 130, Centro do Município de Ponte 

Alta/SC, representada pelo senhor Prefeito Municipal, Sr. Edson Julio Wolinger, torna  público e faz 

saber que, com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Muncipal 960/2024, Lei 1.631/2023 e, 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital, comunica aos interessados 

que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ATA REGISTRO DE PREÇO, na 

forma de DISPUTA ABERTO, visando a pela aquisição de agregados provenientes do britamento de 

rochas e mineração de pedras descrição (pedra brita nº 2; bica corrida; pedrisco; pedra rachãozinho)  para 

conservação das estradas municipais, conforme condições e especificações previstas neste edital. 

1.2. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.3. A contratação para o fornecimento de agregados para revestimento e manutenção de estradas vicinais 

no Município de Ponte Alta não possui caráter contínuo. 

1.4. O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado no endereço eletrônico www.pontealta.sc.gov.br 

e através do Portal eletrônico: http://comprasbr.com.br. 

1.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.6. Aplica-se a este edital o Decreto Municipal nº. 960/2024, que estabelece regras e diretrizes para a 

aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no 

âmbito do Poder Executivo ddo Muncipio de Ponte Alta/SC e demais legislações aplicáveis. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Nº960/2021 

1.8. A opção pelo sistema de registro de preços para o processo licitatório de aquisição de agregados 

provenientes de britamento de rochas e mineração de pedras, conforme especificado no Edital, 

fundamenta-se na necessidade de garantir eficiência, economicidade e flexibilidade à administração 

pública no tocante à conservação das estradas municipais, assegurando o atendimento contínuo e 

adequado às demandas por insumos essenciais à infraestrutura rodoviária. A modalidade de registro de 

preços permite a aquisição parcelada e em conformidade com a necessidade dos itens especificados, 

adequando-se às flutuações da demanda e evitando o acúmulo de estoque ou desperdícios, ao passo que 

preserva os prêmios de menor preço por item como determinante na escolha do fornecedor, conforme 

normativas da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 960/2024. Esse método garante a 

transparência e o controle sobre o processo, sendo realizado na modalidade de pregão eletrônico em 

sessão pública, com emprego de recursos tecnológicos de segurança para criptografia e autenticação, 

resguardando assim a integridade e confiabilidade de todas as fases do procedimento, de modo a alcançar 

a proposta economicamente mais vantajosa e validada com o interesse público, especialmente ao garantir 

que o objeto da contratação se enquadre nas categorias previstas pelo decreto municipal, não tendo 

qualquer característica que o classifique como bem de luxo. 

 
2. CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1. CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 18/11 às 08h até o dia 02/12 às 08:30h 

2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 02 de dezembro de 2024. 

2.3. INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: logo após a análise das propostas. 

2.4. O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os horários limites 

http://www.donaemma.sc.gov.br/
http://www.donaemma.sc.gov.br/
http://comprasbr.com.br/
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previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do início da 

disputa, no Sistema Eletrônico no endereço: http://comprasbr.com.br. 

2.5. As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema eletrônico, por meio 

de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, substituídos e excluídos até a data 

e hora previstas para o encerramento do cadastro. 

2.6. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame gerada pelo sistema. 

2.7. A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos trabalhos do 

Agente de Contratação e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

2.8. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site Compras BR – Portal 

de Licitações: http://comprasbr.com.br. 
2.9 As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Agente de Contratação do 

Município de Ponte Alta/SC, no seguinte endereço e contatos: 

 
TELEFONE: (49) 99113 7811; 

E-MAIL:  licitacao@pontealta.sc.gov.br ; 

ENDEREÇO: Rua Jeremias Alves da Rocha,nº. 130, Centro, Ponte Alta/SC; 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: Segunda à sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 

13h30min às 17h30min. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E/OU 

FUTURA AQUISIÇÃO DE AGREGADOS PROVENIENTES DO BRITAMENTO DE ROCHAS 

E MINERAÇÃO DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 

MUNICIPIO, com recursos advindos da transferência especial voluntária do Estado de Santa Catarina, 

prevista no Convênio SC/Recuperação de Estradas Vicinais e complementação com recursos próprios 

do município, conforme as especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência deste edital. 

3.2. Em casos de incoerência e discrepâncias entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma eletrônica http://comprasbr.com.br e as constantes deste instrumento convocatório, 

prevalecerão as deste PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 
 

4. BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

4.1. O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de conduzir os seus 

negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das Normas Anticorrupção, 

incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n°. 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, 

empregados, contratados, colaboradores e terceiros que a representem a obrigação de cumprir as 

diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 

4.2. O Município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas Anticorrupção, 

cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável: 

4.2.1. Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente as dispostas na Lei Federal 

n°.12.846/2013 e no Decreto Federal n°.11.129/2022 e divulgá-las a seus acionistas/sócios, 

administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e terceiros. 

4.2.2. Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

os princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n°. 12.846/2013. 

 

 
5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@pontealta.sc.gov.br
http://comprasbr.com.br/
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5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar PROCESSO ADMINISTRATIVO por 

irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados exclusivamente por intermédio 

da plataforma onde ocorrerá o certame. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

do município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora do prazo 

estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2. 

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a este Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes. 

5.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo ao Agente de Contratação concedê-lo 

excepcionalmente em decisão motivada. 

5.7. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito de 

discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

5.8. As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem estritamente informais 

e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 

 
 

6. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

6.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

6.2. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas observando 

o disposto no art. 15, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão. 

6.3.1 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com do Muncicípio de Ponte 

Alta, durante o prazo da sanção aplicada. 

6.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

6.3.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº. 14.133/2021. 

6.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.3.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto licitado. 

6.3.6. Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, 

ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital. 

6.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores/sócios/representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais/tecnológicos/ humanos 

em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum. 

 
 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e 

documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos no item 2 deste Edital. 

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Portal de Licitações – Compras BR, 

através do site http://comprasbr.com.br. 

7.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

http://comprasbr.com.br/
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quando cancelada por solicitação do credenciado. 

7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 

obrigará o proponente vencedor a entregar o material nas condições, locais e prazos definidos. 

7.8. O microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de exclusividade, previsto no art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

8. PROPOSTA 

O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

8.1. O objeto descrito na proposta, deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações 

contidas para o item do Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

8.5. Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

8.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no item 2 deste Edital. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato/Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.9. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, encargos da Legislação 

Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta licitação. 

8.10. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes   deverão considerar até 

02 (dois) dígitos após a vírgula. 

9. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos 

respectivos métodos de controle de qualidade e da certificação de conformidade de cada item. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser cadastrada concomitantemente com a proposta de 
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preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema, até a 

data e horário previsto no item 2 deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou; 

Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores atuais ou; 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de constituição 

da diretoria em exercício, ou; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

9.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.1.6. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº. 123/2006, que trata de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial 

do Estado Sede da Licitante, emitida há menos de 90 (noventa) dias. 

 
9.1.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1.2.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

9.1.2.1.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial. 

9.1.2.2. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com a 

Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo juízo 

competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido pela instância judicial 

competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para participar do certame. 

 
9.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

9.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

9.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante expedida 

pelo órgão competente; 

9.1.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, instituída pela Lei Federal nº. 12.440/2011. 

 

9.1.4. DECLARAÇÕES 

9.1.4.1. Declaração que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. (item 1 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.2. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (item 2 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(item 3 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. sob pena de desclassificação (item 4 do Anexo III – Modelo 

de Declaração Unificada); Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e de 

que, na execução do objeto contratual, serão observados os requisitos técnicos de segurança e sigilo 

necessários (item 5 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (item 6 do Anexo 

III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.6. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do PROCESSO ADMINISTRATIVO (item 7 do Anexo III – 

Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.7. Declaração que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação 

neste processo (item 8 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 

9.1.4.8. Demais declarações obrigatórias constantes no Anexo III - Modelo de Declaração Unificada 

 

9.1.5. OBSERVAÇÕES 

9.1.5.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.5.2. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

9.1.5.3. Para os documentos de habilitação que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 

(noventa) dias a partir da data de emissão. 

9.1.5.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão 

aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos 

tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

9.1.5.5. A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de habilitação 

deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

9.1.5.6. Em cada fase do julgamento, é direito do Agente de Contratação realizar diligências visando 

esclarecer o processo. 

9.1.5.7. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

9.1.5.8. Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade. 
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9.1.5.9. Será verificado eventual enquadramento nas vedações elencadas neste edital mediante consulta 

ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de 

eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.1.5.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômica-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10. A documentação de habilitação ficará disponível para o Agente de Contratação e demais 

licitantes somente após o término da fase de lances. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no item 2 deste Edital, no Compras BR – Portal de Licitações. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
 

11. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11.3. Todas as propostas classificadas serão consideradas para lances na fase de disputas e ordenadas 

por valor, de forma decrescente. 

 
 

12. FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no Compras BR–Portal de Licitações ( 

https://comprasbr.com.br/ ) , terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, e abertura da etapa de lances feita pelo Agente de 

Contratação. 

12.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a 

identificação de todos os demais ofertantes. 

12.3. Fica a critério do Agente de Contratação autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante 

exclusivamente através do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. 

12.4. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Agente de Contratação, assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos representantes das empresas 

participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do Portal, divulgando data e hora de reabertura 

da sessão. 

 
 

13. MODO DE DISPUTA ABERTO 

13.1. Neste pregão o modo de disputa adotado é o “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 

https://comprasbr.com.br/
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de duração da sessão pública. 

13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

13.4. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto  
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. Não 

havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 

automaticamente. 

13.5. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação 

do lance de menor valor. 

 
 

14. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

14.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº. 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos na lei. 

 
 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC nº. 123/2006, o 

Agente de Contratação aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o 

fornecedor declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após o desempate, poderá 

o Agente de Contratação ainda negociar um melhor preço. Se aceitaa referida diminuição para o valor 

estimado, será declarada vencedora no pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas 

subsequentes. 

15.2. Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei nº.14.133/2021. 

 
 

16. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o Agente de Contratação deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema eletrônico, que o 

mesmo apresente seu melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

16.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência. 

16.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
 

17. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

17.1. A empresa vencedora, deverá enviar ao Agente de Contratação, via sistema, a Proposta de Preços 

readequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários. 

17.2. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado 

e a critério do Agente de Contratação. 

17.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão. 

 
 

18. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

18.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 9, cadastrados na plataforma eletrônica, serão 
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examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

A beneficiária da Lei Complementar nº. 123/2006, que tenha apresentado os documentos exigidos neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do Agente 

de Contratação, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

18.3 Para fins de habilitação/contratação, após a divulgação do(s) vencedor(res), o Agente de 

Contratação realizará consulta dos cadastros mencionados a seguir: 

18.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

18.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

18.3.3 - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::). 

18.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

18.3.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

18.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

18.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
 

19. RECURSOS 

19.1. Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informado no chat do 

sistema, e aqueles que desejarem recorrer contra decisões do Agente de Contratação poderão fazê-lo, 

manifestando sua intenção diretamente no sistema. O Agente de Contratação irá definir o prazo final de 

recebimento das intenções de recurso. Passado o prazo estabelecido, as intenções de recursos serão 

julgadas e será aberto prazo para apresentação de razões e contrarrazões do recurso, sendo que estes 

prazos serão todos informados no chat. 

19.2. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. A falta de 

manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 

19.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

19.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

19.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.6. O pedido de reconsideração, poderá ser feito no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

19.7. O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou à decisão 

recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A2%3A%3A%3ANO%3A2
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sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. ENCERRAMENTO DA 

LICITAÇÃO 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

20.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

20.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

20.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

20.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 
 

21. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

21.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via e-mail a assinar o contrato, 

que obedecerá a minuta anexa a este Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

21.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assumirem a situação de vencedores. 

21.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

21.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
 

22. OBRIGAÇÕES 

22.1. Caberá ao MUNICÍPIO: 

22.1.1. Emitir o contrato gerado deste Processo. 

22.1.2. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho; 

22.1.3. Fiscalizar a entrega do objeto; 

22.1.4. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste 

Edital. 

 

22.2. Caberá à empresa VENCEDORA: 
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22.2.1. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital, bem como as 

condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e normas aplicáveis; 

22.2.2. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital; 

22.2.3. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica; 

22.2.4. Manter as informações de cadastro atualizadas com o Município (e-mails e telefones). 

22.2.5. A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Obras, em dias úteis (de segunda a sexta-feira, das 

08h às 12h e das 13h30 às 17h30), após a apresentação da Autorização de Fornecimento (AF). 
 

23. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº. 14.133/2021. 

23.2. A Gestão do Contrato, será feita pelo Sr. Gustavo Carvalho da Silva, nos termos do Decreto nº. 

960/2024,art.11. 

23.3. A Fiscalização do Contrato, será feita pelo servidor André Vaisan, nos termos do Decreto nº. 

960/2024. 

23.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais contratados, 

verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 

instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

23.5. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado. 

23.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

23.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 

 
24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotações 

específicas do orçamento referente ao exercício de 2024 e seguintes, especificadas no Termo de 

Referência (ANEXO I) , que faz parte integrante deste edital. 

24.1.1. O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 

orçamentária. 

 
 

25. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

25.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. (art. 84, Lei Federal 

nº.14.133/2021). 

 
 

26. PAGAMENTO 

26.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 20 (vinte) dias do recebimento definitivo da 
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quantidade solicitada e após emissão de Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado através de crédito 

em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor. Nenhum 

pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
 

27. MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES 

A matriz de risco elaborada para o processo de aquisição de agregados destinados ao revestimento 

e manutenção de estradas vicinais no Município de Ponte Alta fornece uma análise abrangente dos 

riscos potenciais, distribuídos em categorias que incluem detalhadamente, operação, meio ambiente, 

finanças e conformidade. No âmbito do detalhado, identifica-se um risco relevante de atrasos na 

entrega, o que pode decorrer de variações como condições climáticas adversas, limitações logísticas 

e outros fatores externos que impactam a capacidade de atendimento dos fornecedores. Tal risco 

impõe um desafio ao cronograma de execução das obras e à continuidade dos serviços de 

manutenção, sendo recomendada a diversificação de fornecedores e a inclusão de cláusulas 

contratuais que prevejam compensações diante do descumprimento de prazos. Em relação aos 

aspectos operacionais, verifica-se um risco elevado de não conformidade dos materiais fornecidos 

com as especificações técnicas condicionais, incluindo possíveis inadequações na granulometria e 

presença de impurezas, o que comprometeria a durabilidade e a segurança das vias públicas. Como 

estratégia de mitigação, é fundamental a implementação de inspeções rigorosas nas entregas para 

garantir o alinhamento com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, consolidando 

a qualidade dos materiais recebidos. Na esfera ambiental, o transporte e principalmente dos 

agregados expõem o ambiente a riscos de geração de poeira, ruído e possíveis contaminações de 

solo e água, principalmente nas áreas rurais do município, os quais envolvem práticas de controle 

ambiental robustas, incluindo métodos de redução de poeira e ruído e o cumprimento das diretrizes 

de transporte que asseguram o impacto mínimo ambiental e resguardem a saúde da população local. 

Do ponto de vista financeiro, as flutuações no preço dos insumos emergem como um risco 

significativo, com potencial de comprometer a capacidade orçamentária do município e a política 

econômica do projeto em sua totalidade. A mitigação desse risco exigiu a alocação de uma reserva 

financeira específica e a inclusão de ajustes contratuais periódicos, que contemplem as variações de 

mercado e garantam a continuidade das atividades. Finalmente, no que tange à conformidade, 

observa-se a necessidade pré-mente de cumprimento das normativas legais vigentes e de 

manutenção da transparência no processo licitatório, com o objetivo de evitar irregularidades que 

possam gerar a interrupção dos contratos e, por consequência, comprometer o cronograma previsto. 

Nesse sentido, a realização de auditorias periódicas revela-se essencial para garantir que todos os 

aspectos contratuais estejam em plena conformidade com as regulamentações e leis aplicáveis, 

resguardando a integridade do processo de contratação e promovendo a confiança pública. Em 

resumo, a estrutura da matriz de risco e a implementação das estratégias de mitigação propostas, 

juntamente com o monitoramento contínuo,garantir que o processo de aquisição e aplicação dos 

agregados contribua para a sustentabilidade e qualidade das estradas vicinais, mantendo-se em 

alinhamento com os interesses da administração pública e com os padrões de segurança e eficiências 

exigidos pela sociedade. 
 

28. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº.14.133/2021: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846/2013. 

28.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 28.1 deste Edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

28.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 28.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

28.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

28.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

28.6. A aplicação das sanções previstas no item 28.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

28.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 28.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. Na hipótese de 

deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pelo Agente de Contratação, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Serão indeferidas pelo Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

28.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

28.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
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licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

28.11. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 28.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 
 

29. PROTEÇÃO DE DADOS 

29.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados pessoais, 

declara: 

29.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, 

bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal 

prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº. 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.; 

29.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de proteção de 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, 

devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e demais 

leis aplicáveis. 

29.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito daexecução dos 

serviços; 

29.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes e 

da sociedade; 

29.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar aestabilidade 

e a continuidade de seus serviços; 

29.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e de 

mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação. 

29.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

29.3. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 
 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá o Contrato/Ata de registro de preços para 

assinatura e posteriormente autorização de fornecimento. 

30.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento da ata do registro de preços, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

30.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
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30.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. Quando for o caso, 

estes deverão ser enviados via sistema. 

30.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

30.6. As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo todas as 

informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico 

https://pontealta.sc.gov.br - Portal da Transparência. 

30.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação e observarão a 

legislação aplicável. 

30.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 

no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

30.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação e observarão a 

legislação aplicável. 

31.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

 
Ponte Alta (SC), 14 de novembro de 2024 

 

 
EDSON JULIO WOLINGER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 

https://santaterezinha.sc.gov.br/
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 ANEXO II 
 

 

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº.103/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Apresentamos proposta para fornecimento de REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

E/OU FUTURA AQUISIÇÃO DE AGREGADOS PROVENIENTES DO BRITAMENTO DE 

ROCHAS E MINERAÇÃO DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS 

DO MUNICIPIO objeto do Pregão Eletrônico nº. 118/2024, realizado pelo Muncipio De Ponte Alta/SC: 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DA EMPRESA: 
 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

ENDEREÇO E TELEFONE: 
 

E-MAIL: 
 

 

2 - DADOS BANCÁRIOS 
 

NOME DO BANCO: 
 

CIDADE: 
 

Nº DA AGÊNCIA: 
 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 
 

 

3 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME COMPLETO: 
 

CARGO OU FUNÇÃO: 
 

IDENTIDADE Nº: 
 

CPF/MF Nº: 
 

TELEFONE PARA CONTATO: 
 

E-MAIL: 
 



 

 

Prefeitura Municipal de Ponte Alta - SC 

CNPJ: 83.755.850/0001-27 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Contratos e Licitações 

 

 
 

  

 

4 - OBJETO PROPOSTO E PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

 
Item 

 
Un. 

 
Qtde. 

 
Descrição 

 
Marca 

Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

       

 
Valor global R$ 

 
 

5 - LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

De acordo com o especificado no Anexo I ( Termo de Referência) do Edital. 

 

6 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

…... ( ..... ) dias contados da data da sessão pública do Pregão (prazo mínimo de 60 dias) 

 

7 - CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer e concordar com todos os termos e condições do Pregão Eletrônico 

nº.06/2024 e seus anexos. 

 
 

Local e Data 

 

 

 

Nome representante completo 

CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 
. 
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ANEXO III 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº.103/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ....................................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) ...................................... , 

portador(a) do CPF n.º ......................... , DECLARA o seguinte: 

 
1. DECLARA que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

2. DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n°. 14.133/2021, que não extrapolou a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano- calendário desta 

licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006. 

 

3. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

4. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº. 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da 

República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

 

5. DECLARA que tem conhecimento do seguinte: 

a) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

b). As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do edital/instrumento contratual. 

c) As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD. 
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d) Em atendimento ao disposto na Lei nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, 

cópia do documento de identificação. 

e) A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 

f) A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a 

impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
6. DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº. 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7. DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do PROCESSO ADMINISTRATIVO, assim como, está ciente 

que caso seja contratada pela administração, durante a vigência do contrato, não poderá contratar pessoa 

física ou subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes possuírem vínculos nos 

mesmos termos declarados neste item. 

 
8. DECLARA, que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação neste 

processo, estabelecidos no presente edital e em seus anexos, estando ciente de todos os seus termos, 

podendo responder administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos 

apresentados. 

 

9. DECLARA que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

10. DECLARA que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo, inclusive não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera do 

governo, estando aptos a contratar com o poder público. 

 

11. DECLARA, que não está enquadrada nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

12. DECLARA, que tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações necessárias 

e obrigatórias para a perfeita consecução do objeto do Edital supra 

 

13. DECLARA, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..................... , Portador(a) do CPF 

nº....................., cuja função/cargo é .................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do instrumento de contrato ou documento equivalente. 

 

14. DECLARA que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo, bem como em 
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15. caso de eventual contratação, concorda que o contrato ou documento equivalente seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 

 

E-mail: ................................... 

Telefone: (.....) ...................... 

Poderá ser enviado para assinatura utilizando certificado digital: ( ) Sim ( ) Não 

 

15. Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de alteração junto aO 

MUNICÍPIO DE PONTE ALTA, solicitando atualização cadastral. 

 

Dessa forma, encontra-se apta à perfeita execução do objeto proposto. Sendo isto o que havia a 

declarar. 

 

 

Município/Estado, ............. de ..................... de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante legal 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a razão social, 

endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente e ser cadastrada concomitantemente com 

a proposta de preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do 

sistema, conforme previsto no item 9.1 do edital. 

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, deverá ser suprimida 

da declaração. 
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ANEXO IV 

 

PROCESSOADMINISTRATIVONº.103/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

EVENTUAL E/OU FUTURA AQUISIÇÃO DE AGREGADOS 

PROVENIENTES DO BRITAMENTO DE ROCHAS E 

MINERAÇÃO DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO DAS 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO, QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PONTE ALTA E A EMPRESA 

............................................ 

 
                    CONTRATO Nº ___/2024  
                                 

  

                 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A   
                 MUNICIPAL DE PONTE ALTA SC E A EMPRESA -----------------------------------  

  

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n° 83.755.850/0001-27 sito à Rua Geremias Alves da Rocha, 130, Município de Ponte Alta/SC, CEP 88550-000 neste 
ato representado pela Sr Edson julio Wolinger, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrita no CPF sob nº 

907.743.459-34, residente e domiciliado na rua:----------------------, Centro, neste município, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a  EMPRESA----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº -----------------------------------------, com sede------------------------, Centro, na cidade de ---------------------

---, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu proprietário Sr.------------

------------, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº -------
----- e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, de acordo com o Processo de Licitação Modalidade  Pregão Eletronico nº ----

----------, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

  

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a:  

Aquisição de agregados provenientes do britamento de rochas e mineração de pedras para revestimento das 

estradas vicinais do municipio. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.   

  

A licitação será realizada por item.  

  
Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.  

  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº14.133/2021.   
  

Integram ao presente instrumento, o edital e todos os documentos juntados ao Pregão Eletrônico nº 91.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

O prazo de vigência da contratação até 31 de deezembro de 2024, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 

14.133/2021, contados a partir da  publicação da assinatura do instrumento contratual,  na forma do art. 94 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  

  

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
  

O regime de execução contratual e sua gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência anexo ao Procedimento Licitatório.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

  
O valor total da contratação é de R$ ------------- (---------------------------),   

  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
  

O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota fiscal/fatura, 

com o respectivo ateste do termo de recebimento e autorização de faturamento do gestor do contrato, a fim de 
comprovação da prestação do serviço realizado.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

  
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado.  

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

  

São obrigações do Contratante:  

  
• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

  
• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

  

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

  

• Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

  

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
  

• Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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• Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

  

• Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
  

• Cientificar à procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pela Contratada;  
  

• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
  

• A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
  

• Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de um mês.  
  

• Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
• Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos  

• serviços objeto do contrato.  

  
• Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

  

• Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 

o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

  

• Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

  

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal senhor. ANDRÉ LUIZ VAISAN do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

  

• Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência;  

  
• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
  

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

  

• Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

  

• Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

• Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:   

  
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   
  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;   

  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
  

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

  

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
que se verifique no local dos serviços.  

  

• Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

  

• Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

  

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

  

• Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local  

• dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

  

• Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

  

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

  
• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

  

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;         

  

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  
  

• Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.  

  
• Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.  
  

• Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  

  

• Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

  
• Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.  

  

• Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo firmado.  
  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

  
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  
  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

  
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

  
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

  
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

  

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

  

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,  

XIV)  

  
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

  

• Der causa à inexecução parcial do contrato;  

  
• Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  
• Der causa à inexecução total do contrato;  

  

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
  

• Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

  

• Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  
• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 

contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

  

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

  

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

  
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

iv.Multa:  

  

i. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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ii.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

  
• A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  
• Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas  cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

• Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  

• Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  
• Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

  
• A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

• Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
  

a. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. As peculiaridades do caso concreto;  

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d. Os danos que dela provierem para o contratante;  

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  
  

• Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

  

• A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  
• O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

  
• As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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• Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

  

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto.  
  

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Secretaria de Educação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
  

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

  
a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

  

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  
  

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

  

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
  

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

  
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva.  

  
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

  

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente  cumpridos;  

  
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

3. Indenizações e multas;  
  

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  

O contrato poderá ser extinto:  

  

1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau(art. 14, inciso iv, da lei n.º 14.133, de 2021);  

  

2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, 

do decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Ponte Alta – SC, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
         

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  
04.004 04.004.26.608.0013.2130.3.3.90.00.00 Convênio SC/Recuperação de Estradas Vicinais  

04.004 04.004.26.608.0013.2130.3.3.90.00.00 Convênio SC/Recuperação de Estradas Vicinais  

04.004 04.004.26.782.0013.2084.3.3.90.00.00 Manutenção das Atividades da STO  

04.004 04.004.26.451.0013.2300.3.3.90.00.00 Transferências Especiais /Federal - Custeio  

04.005 04.005.20.608.0014.2092.3.3.90.00.00 Manutenção das Atividades da SEAG  

04.006 04.006.15.452.0012.2077.3.3.90.00.00 Manutenção Serviços Urbanos e de Utilidade 
Pública 

 

04.006 04.006.15.452.0012.2077.3.3.90.00.00 Manutenção Serviços Urbanos e de Utilidade 
Pública 

 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor –e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

  
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial na internet: 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br. e, www.pontealta.sc.gov.br na forma prevista no art. 176, parágrafo único, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma prevista no em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto - SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL  
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O presente instrumento rege-se pelos termos dispostos no edital de  nº 118, pelas disposições expressas na Lei nº 

14.133/21, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, definidas no Código Civil Brasileiro.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato poderá ser alterado expostas ao Art. 124 da lei de licitações, Lei nº 14.133/2021.  

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido 

o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 

apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos 
danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e serviços de 

engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
 

  

  
  

Ponte Alta – SC, ------------------ de 2024.  

                           

   
  

  

________________________________                  _________________________  
             DE PONTE ALTA SC                                          CONTRATADA  

                CONTRATANTE  

  

  
    _____________________________                    _________________________  

           FICAL DE CONTRATO                                ADILSON JOSÉ BRANCO                                                 

                                                                                  ADVOGADO AOB/SC 30272  
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Processo Administrativo Nº 103/2024 

Pregão Eletrônico Nº 118/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     / 2024 

No dia       do mês de              do ano de 2024 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE ALTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.755.850/0001-27, com sede 

administrativa localizada na GEREMIAS ALVES DA ROCHA, 130, bairro Centro, CEP nº 88550000, nesta cidade 
de Ponte Alta, SC, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr(a) EDSON JULIO WOLINGER inscrito no cpf sob o 

nº 907.743.459-34, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com 

o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 118/2024, Processo licitatório nº 103/2024 
que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) aquisição de agregados 

provenientes do britamento de rochas e mineração de pedras para revestimento das estradas vicinais do municipio. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela lei 

14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
Aquisição de agregados provenientes do britamento de rochas e mineração de pedras para revestimento das estradas 

vicinais do municipio. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro 
de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por item, inscrito na Ata do 

Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, 

inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 

Nome da empresa Itens 
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outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos termos do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso 

em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando 

da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados 

do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento 

dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, 

computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 
no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão 

de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as 
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril 

de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
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aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante 

ou carona. 
 

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos 

do Decreto Municipal. 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 
entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 
imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no 
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 
da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta 

Ata; 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 
trata a 

cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos 

já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens 

ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando 

não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 

na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela 

com classificação imediatamente subsequente. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as 

disposições do instrumento convocatório, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 
ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro 
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações posteriores, além das 

determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade 

de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da 
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licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no 

edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da 
fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais 

despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 
10 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº 14.133 

de 2021. 
8.1. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 
8.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 

devidas correções. 

8.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 
8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.6. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 
à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 
ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 
10.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo 
de até cinco anos. 

10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
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10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 

estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas a c e d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 
ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro 
Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

10.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 

também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

10.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c e d do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo 
de cinco dias úteis, contado da notificação. 

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração. 

10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Alta,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo assinadas 
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Ponte Alta, 14 de novembro de 2024 
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Ponte Alta, 14 de novembro de 2024. 
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